
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 514/2025/GAPRE
Urnguaiana, 21 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordi&mente, em atenção ac
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana,
presente, encaminhar a Comunicação Interna n 112/2025 da Secretaria
de Mobilidade Urbana e Transporte (SEMUT). em resposta ao
1040’2O25LDLEG, do Poder Legislativo qie solicita prcvidências,
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me cctn votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposiçãc, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Carlos Alberto Delgado deflí~d,
Prefeito Municipal.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs.gov.br
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disposto no
vimos pelo
Municipai
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conforme

Atenciosamente,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URI~GUAIANA MOBIUDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE
SEMUT

COMUNICAÇÃO INTERNA: N°1 12/2025 Data: 15!0’712025

De: SEMUT
Para: SEGOV
Assunto: RESPOSTA CI 989/2025 —SEGOV

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte (SEMUT
informa que está ciente da necessidade de reinstalação do ponn de ônibus cue fo
removido recentemente nesse trecho ca via.

Reforçamos que a estrutura será recolocada no loca: assim que os materiaL,
adquiridos, forem disponibilizados. Estamos trabalhando com es’penho para garare
que esse serviço essencial seja com a qualidade e segurança que a população merece.

Agradecemos pela compreensão!

ietár,a ~iun ipal ~,AIob,hdade -

SEMUT

Endereço: A4. Presjcnte Var~ ri0 32.78. anexo à Estação Rodoviário .le [one (55) 3Ç-~ -5(1S
~ B~irrt’ Ccr1. r ...p j-jr~.
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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
N esta

PODER LE~ISL&1~~:
ckfAARA !b~UNIdPAL ÓJdGUPJANAY~

PALÁCIC BORdES DE~KtEDEmcs

Assunto: Requer Providências.

Senhor Prefeito,

:;M~ 1

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requeimento nQ 841, da Mesa
Diretora, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que sejam tomadas as
devidas providências quanto às demandas apresentadas pela comunidaoe durante a reunião
plenária do dia 26.06, realizada na COHAB II. As mwiifestações foram colhidas pela Ouvidorb
da Câmara Municipal, e sintetizamos abaixo os principais pea dos:

3. - Solicita-se a reinstalação do ponto de ônibus localizado em frente aos números
1536/1555 da Rua Alceu Wamosy, que fo removido após um acidente ocorrido em dezembro,
envolvendo um motorista embriagado;

- Verificação e manutenção da Rua Santi~o Masda, a comunidade relata
alagamentos frequentes, acúmulo de lodo e água parada tanto no inverno quanto no verão,
requerendo intervenção urgente da Secretaria de Obras;

3 - Durante o inverno, os participantes do Projeto Vida en Movimento, ficam sen
local adequado para as aulas. No último mês, estão também sem professora. Solicita-se a
disponibilização de espaço apropriado e a contratação de profissional p~-a continuidade das
atividades fisicas;

4 - Há necessidade de maior iiuminação, reforço na segurança e lin-peza no Campo
do Caçula, especialmente do matagal que cresceu apos a colc:ação de atro no local;

5 - As ruas da região encontram-se com diversos Duracos. Requer-se
encascalhamento das vias e melhoria na pavimentação asfáltica, sobretudo na entrada da ~ila;

6- A população solicita a limpeza das áreas púb icas, incluindo a lateral da BR em
frente à escola e arredores;

- Extensão da rede de energia elétrica na Rua Espinilho;
- Melhorias gerais em lnfraestrutura urbana como instalação de iluminação no

calçadão e nas ruas do cluae, limpeza geral das vias, evisâo do sistema dc esgoto consider
caro e ineficiente, redução no tempo de e~era das linhas de 5nibus, construção e mani
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Uruguaiana, l~ de julho de 2025.
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